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sados. ou ainda. os funcionários incumbi
dos de controlar a freqüência. atualizar os 
assentamentos. confeccionar as fõlhas de 
pagamentos. etc. 

3. No caso da consulta, existe o 
principal elemento documental. que são as 
fõlhas de pagamento. nas quais não fi
gura o nome do interessado. Ora. não é 
possível que prevaleça. sõbre êsse do
cumento escrito e qualificado. a frágil pro
va testemunhal de que dá conta o pro
cesso. A justificação judicial é "meio de 
prova inteiramente desacreditado" con
soante assinalou um dos ex-Consultores 
Jurídicos do DASP em parecer publica-

do no D. O. de 22 de março de 1956 
(Processo n.' 237-56). Não pode. por con
seguinte. prevalecer sõbre o mais acredi
tado meío de prova. que é. na espécie. 
a fõlha de pagamento. 

4. Com êste parecer. poderá o pro
cesso ser restituído à Diretoria Geral do 
Pessoal do Ministério da Guerra. 

D. P .. em 5 de março de 1960. 
Waldyr dos Santos, Diretor. 

De acõrdo. 

Em 7 de março de 1960. -- 'oão Gui
lherme de Aragão, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - CONTAGEM DE TEMPO DE 
SERVIÇO - OPERAÇõES DE GUERRA 

- A contagem de tempo de serviço em dôbro somente 
produz efeito na aposentadoria. 
I ''''/"""," , ~ "',.~_~ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Processo n.' 16.328-59 

-- No anexo processo. Pascoal Perei
ra de Moraes. Oficial Administrativo. classe 
H. do Quadro Permanente do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores solicita a 
gratificaçãO adicional de 15% do respec
tivo vencimento. previsto no art. 116. do 
Estatuto dos Funcionários. 

2. Ocorre. todavia. que o peticio
nário sômente faria jus à referida van
tagem caso fôsse computável em dôbro. 
para êsse efeito. o tempo em que estêve 
em operações de guerra. o que êle en
tende lícito de acôrdo com o Parecer n.' 
531. de 1958. da Consultoria Geral da 
República e com a Lei n.' 3.615. de 1959. 

3. Todavia. a Divísão do Pessoal da
quele Ministério é de opinião que a con
tagem em dôc,ro pleiteada pelo ínteres
sado sômente teria cabimento para fins 
de aposentadoria e dispOnibilidade na for
ma do art. 80. item lI. da Lei n.' 1.711, 
de 1952. 

4. Cumpre esclarecer que esta D.P .• 
reiteradas vêzes. tem defendido ponto de 

vista idêntico ao daquele órgão do Pes
soal. Realmente. o tempo de serviço mi
litar não pode ser computado em dôbro 
senão para os efeitos do art. 80 do Es
tatuto dos Funcionários (Lei n.' 1.711. de 
1952) e na forma prevista em seu item 
II assim redigido: 

"Art. 80 Para efeito de aposen
tadoria e disponibilidade compu
tar-se-á integralmente: 

II __ O periodo de serviço ati\'o 
nas fôrças armadas. prestado du
rante a paz. computando-se em dô
bro o tempo de operações de 
guerra". 

5. Com efeito a Lei n.' 3.615. de 
1959. não veio modificar êsse entendi
mento. visto como apenas se referiu à 
contagem simples do tempo de serviço 
prestado nas fôrças armadas. sem ressal
var o cômputo em dôbro previsto em hi
póteses como à de que se trata e apenas 
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para os efeitos de aposentadoria e dis
ponibilidade. 

6. Por outro lado, no que diz res
peito à extensão administrativa de deci
sões judiciárias, cumpre assinalar que esta 
Divisão tem, sistemàticamente, seguido a 
regra a que se refere o Consultor Geral 
da República no Parecer de referência n.9 

192 publicado no Diário Oficial. de 21 de 
março de 1956: 

A propósito, a regra juridica de 
aplicação cotidiana é que as deci
sões judiciárias só aproveitam aquê
les que forem partes na ação". 

7. Ora o parecer a que alude o in
teressado em sua reivindicação recomen
da a exceção, isto é, o entendimento fi
gurado pelo Consultor-Geral da RepÚ!
blica através do seu Parecer n" 534, de 
12-8-58 (Diário Oficial, 25-9-59), de que 
a extensão de sentenças é cabivel quando 
reafirmadas por numerosos julgados. 

8. Dêsse modo, esta Divisão opina 
pelo indeferimento do presente pedido por 
carecer de amparo legal. Todavia, em face 
da alegação do interessado de que a hi
pótese se enquadraria no critério excep
cional acima referido, caberia ouvir-se o 
pronunciamento do Consultor jurídico dês
te Departamento sôbre êsse aspecto. 

Em 29 de dezembro de 1959. - Wal
dyr dos Santos, Diretor. - De acôrdo. 
Em 31-12-59. - João Guilherme de Ara
gão, Diretor Geral. 

Processo N .. 16.328-59 

Contagem de tempo de servi
ço em operações ativas de guerra. 
Só é assegurada em dôbro para 
efeito de aposentadoria, na forma 
do art. 80, n.· lI, do Estatuto dos 
Funcionários. 

- A Lei n" 3.615, de 1959, não 
cogita de cômputo de serviço em 
dôbro. 

- A jurisprudência judiciária, se 
existe, o que não se comprova no 
processo, não obrigaria a adminis
tração a estendê-Ia aos casos por 
ela não alcançados. 

PARECER 

I 

O interessado neste processo preten
de a contagem em dôbro do tempo de 
serviço ativo prestado nas fôrças arma· 
das, para efeito da gratificação adiCional 
prevista no art. 146 do Estatuto dos Fun
cionanos (Lei número 1.711, de 28 de 
outubro de 1952). 

2. Invoca, em apoio da solicitação, 
o art. 1.9 da Lei n" 3.615, de 12 de 
agôsto de 1959, e jurisprudência judiciá
ria que se tería constituido nêsse sen· 
tido. 

3. A D.P. dêste Departamento opi· 
na pelo indeferimento do pedido, solici
tando, no entanto, minha audiência sôbre 
a matéria. 

II 

4. A contagem em dôbro do tempo 
de serviço, em face de sua excepcio
nalidade, só se justifica quando preceito 
legal expressamente a autorize. Nesse caso 
se encontra o disposto no art. 80, n" lI, 
do Estatuto dos runcionários, que a asse
gura tão-sómente para efeito de aposen
tadoria. O artigo citado refere tarntém 
a disponibilidade, mas se trata, evidente
mente, de disposição desnecessária, visto 
que, pelo art. 174 do mesmo diploma le
gaI, a disponibilidade só ocorre com pro
vento iguai ao vencimento ou remune
ração de cargo extinto. 

5. Assim, para efeito de aposenta· 
doria, não há a menor dúvida que o tem
po de serviço ativo nas fôrças armadas, 
prestado em operações de guerra, é 
computado em dôbro. Para nenhum ou
tro de,to. entretanto, é possível essa con
tagem dupla. 

6. A Lei n" 3.615, de 1959, ao COil' 

trário do que alega o requerente, nada 
dispõe sôtre contagem em dôbro do tem
po ali referido, como se vê do seu art. 
1.9

, por esta forma redigido: 

"Os servidores públicos CIVIS 

contarão para todos os efeitos, o 
tempo de serviço ativo prestado 
nas fôrças armadas quando para 
êle convocados". 
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7. Quanto à jurisprudência judiciá
ria. que se argüi favorável a essa con
tagem em dôbro sem lei que a assegure. 
trata-se de mera referência sem qualquer 
comprovação. Demais disso. mesmo que 
houvesse decisões judiciais nesse sentido. 
não teriam fôrça normativa para os casos 
que escaparam à sua apreciação. ainda 
que idênticos. pois. como tenho susten, 
tado em inúmeras oportunidades. a juris
prudência judiciária. sendo casuistica. 
apenas atinge às parte~ em litigio. desde 
que só se constitui em fonte de direito 
quando iterativa. sem probabilidade de al
teração. Isto não se pro\·ou. nem creio se 
possa fazê-lo. dado que decisões na es
pécie. se efetivamente existentes. não te-

riam apoio em lei. sendo mesmo contrá
ria a elementares regras de hermenêutica. 

8. Não vejo. em cor.seqüência. como 
deferir-se o pedido do rlquerente. 

É o meu parecer. 

S. M. J. 

Rio de Janeiro. 15 de fevereiro de 
1960. - Clenício da Silva Duarte, Con
sultor Juridico. 

Aprovado. Em 19 de fevereiro de 
1960. - João Guilherme àe Aragão, Di
retor Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - SALÁRIO-FAMtLIA 

- Intê/\pretação do art. 11, § 1~, da Lei nP 1,765, de 
1952. 

- Idem) do art. 34, da Lei n9 488, de 1948. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

Processo n.- 11.831-59 

- Leonidia da Silva Durão. viúva de 
ex-servidor do Ministério da Guerra. re
quer a 

"continuaçãO do pagamento do 
salário-espôsa. institui do pela Lei 
n.· 1.765-52. face ao Parecer do 
Consultor Geral da República. pu
blicado no Diário Oficial de 10 de 
junho de 1959", 

2. Daí a seguinte consulta. que a 
Divisão do Pessoal Civil do Ministério 
da Guerra dirige a êste Departamento: 

Em face dos pareceres divergen
tes do Consultor Geral da Repú
blica estabelecendo que pode ser 
pago. às viúvas dos servidores CIVIS. 

o salário-família referente às mes
mas e dêsse Departamento con
trário à doutrina acima. constantes 
dos Diários Oficiais de 10-6-1959 e 
30-5-1958. respectivamente. solicito 

se digne V. S'. mandar esclarecer 
o seguinte: 

a) qual dos dois Pareceres deve ser 
adotado; 

b) os comprovantes que deverão 
ser exigidos. além da certidão de casa
mento e a de óbito; 

c) a partir de quando se deverá au
torizar a continuação do pagamento; 

d) como proceder no caso do ex
servidor não se ter habilitado em vida; 

e) os dispositivos legais que devem 
ser invocados na concessão ou na con
tinuação··, 

3. Dispôs o § 1.0 do art. 11 da LeI 
n.- 1.765. de 1952: 

"Inclui-se como dependente para 
efeito da concessão do salário-famí
lia o cônjuge do sexo feminino que 




